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DECISÃO Nº 46.2024.CPL.1443137.2024.004226

PROCESSO SEI N.º 2024.004226

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO APRESENTADO
PELAS EMPRESAS NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MATERIAIS MILITARES LTDA, CNPJ  nº. 14.550.838/0001-63,
MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, CNPJ Nº 03.961.467/0001-96, E A.
ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ Nº 29.710.173/0001-
85. PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR,
A EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO E
FUNDAMENTAÇÃO ATENDIDOS. PEDIDO TEMPESTIVO.
SUSPENSÃO DA DATA DO CERTAME.

 
1. DA DECISÃO
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

este Pregoeiro, com fundamento no artigo 59, § 1º, do ATO PGJ N.º 8/2024, decide:
 
a ) R e c e b e r os pedidos de impugnação e esclarecimento apresentado pelas

empresas A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI , CNPJ Nº 29.710.173/0001-85, MULTI QUADROS
E VIDROS LTDA, CNPJ Nº 03.961.467/0001-96, NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES LTDA , CNPJ  nº. 14.550.838/0001-63,  aos termos do
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 94.015/2024-CPL/MP/PGJ, que tem por objeto Registro de Preços
para atender às futuras demandas deste Ministério Público do Amazonas,
referente à prestação de serviços gráficos e confecção de materiais personalizados, por um período de
12 (doze) meses.

b) Suspender a data abertura do certame, em consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.
° 14.133/21 e item 24.6.1. do Edital.

 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
 
Chegaram ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, o pedido de

impugnação e esclarecimento interpostos aos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 94.015/2024-
CPL/MP/PGJ, pelas empresas A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI , CNPJ Nº 29.710.173/0001-
85, 30 de setembro de 2024, às 13h07min, MULTI QUADROS E VIDROS LTDA , CNPJ Nº
03.961.467/0001-96, em 30 de setembro de 2024, às 14h57min, e NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES LTDA , CNPJ  nº. 14.550.838/0001-63, em 30 de
setembro de 2024, às 17h09min, onde requerem, em suma:

2.1.1. A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI, CNPJ Nº 29.710.173/0001-85
(...)
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(...)
Entendemos que a quantidade total do item 13, que perfaz um montante
de 500 (quinhentos), se refere a 500 (quinhentos) metros quadrados,
estamos corretos em nosso entendimento?
Manaus, 30 de setembro de 2024.
A. ALVES FARIAS FILHO - EIRELI CNPJ n.º 29.710.173/0001-85
 

2.1.2. MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, CNPJ Nº 03.961.467/0001-96
4. CONCLUSÃO
Por todo o exposto, decide este pregoeiro dar provimento à impugnação
apresentada pela MULTIQUADROS E VIDROS LTDA. Informamos
ainda, que a data de realização do certame licitatório será alterada."
5. Requer, ainda, a republicação das previsões editalícias, escoimadas
dos vícios apontados, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,
conforme § 4°, do art. 21, da Lei nº 8666/93.
6. E, por fim, requer que, no caso de indeferimento da presente peça, o
que se levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida
à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência
do assunto aqui tratado e emita seu parecer.
Sendo o Amparo Legal para solicitação do Comprovante de Registro do
fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama,
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com
chave de Autenticação, que prova não existir débito com o mesmo,
Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei nº 6.938, de 1981, conforme a
Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei nº 10.165/2000, e
legislação correlata. Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da
Advocacia Geral da União, exposto através do Parecer nº
13º/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral
Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014.
O advento da Lei nº 12.349, de 2010, que incluiu no art 3º da Lei nº
8.666/93, como princípio e objetivo da licitação, a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável, que por fim, foi publicado o
Decreto nº 7.746/2012, que regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666/93,
especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a
obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas
licitações, desde que preservado o princípio da isonomia.
Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a
consulta da Autenticidade do Certificado de Cadastro Técnico Federal
através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem
possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta
Pública é meramente para consulta simples, não garantindo a
autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave
de autenticidade.
Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a
regularidade do fabricante do produto oferecido pela licitante no site do
IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma
exigência de conduta de terceiros no certame.
O registro do fabricante do produto no Certificado Técnico Federal do
Ibama assegura que o processo de fabricação ou industrialização de um
produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e
fiscalizado pelo órgão competente.
A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência
duvidosa, ou seja, de Fabricantes que não se encontrem regulares com
o Cadastro Técnica Federal do IBAMA, diante da potencialidade lesiva
desses produtos.
Termos em que,
Pede e deferimento
Atenciosamente,
Dalmira Olinda Costa Santos
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Multi Quadros e Vidros Ltda
 

2.1.3. NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
MILITARES LTDA, CNPJ  nº. 14.550.838/0001-63

 
(...)
V - DO PEDIDO
Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta
impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que
se afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que
se iniciará.
Entende-se por correção do ato convocatório a inclusão da exigência de
apresentação da licença ambiental válida com GALVANOPLASTIA,
nos termos da Resolução CONAMA no 237/1997 e a Licença de
Funcionamento (CLF), emitida pela Polícia Federal, licença emitida pelo
Exército Brasileiro e CERTIDÃO ART – ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, como documentação relativa à
qualificação técnica dos licitantes.
a) Licença ambiental válida – Licença de Operação (LO) –, emitida em
nome do fabricante do produto, conforme artigo 10 da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, e art. 2°, caput e § 1°, e NOVA FORMALTA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES LTDA-EPP
EMAIL: licitacao@novaformalta.com – TEL: (21) 98655-9648 Anexo Ida
Resolução CONAMA 237/1997; e A licença ambiental supracitada se
refere a Licença Ambiental com galvanoplastia, considerando a
aderência da referida atividade ao objeto a ser licitado.
b) Certificado de Licença de Funcionamento (CLF), emitido pela Polícia
Federal, em atendimento à Lei 10.357, de 27 de dezembro de 2001, ao
Decreto 4.262, de 10 de junho de 2002 e à Portaria MJSP 240/19, de 12 de
março de 2019.
c) Licença emitida pelo Exército Brasileiro;
d) CERTIDÃO ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA.
Tendo em vista que a sessão pública eletrônica está designada para
04/10/2024, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo à esta
impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução
dos problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de
todo o ritual do artigo 4.º da lei 10520/2002 ser considerado inválido,
considerados os equívocos no edital ora apontados, com desperdício
da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das
propostas e dos documentos de habilitação.
Requer, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, seja
mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de
anulação por parte da autoridade competente para tanto.
Termos em que,
Pede deferimento
Duque de Caxias – RJ, 3
0 de Setembro de 2024
SILVIA RACHEL BARROS
SÓCIA – ADMINISTRADORA CPF: 071.883.257-40 RG: 10.854.406-
 

Passo à análise dos pressupostos legais e à exposição das razões de decidir.
 
3. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do
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repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do art. 164, caput, da
Lei n.º 14.133/2021.

 
Reza esse dispositivo que "qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame".

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer pessoa é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. As peças em análise preencheram, também, esse requisito ao indagarem,
pontualmente, o entendimento de determinadas regras do Edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1. e e seguintes do Edital do

Pregão Eletrônico nº 94.015/2024-CPL/MP/PGJ, estipulando que:
24.1. Até o dia 30/09/2024, 03 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput,
da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 30/09/2024, 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, até às 14h, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá
obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011) conter a
identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
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24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as
respectivas respostas, serão divulgados no
site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também
no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada
por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, no horário local
de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local) da data
limite fixada ou por petição dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta
PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova Esperança, CEP:
69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências
requeridas, será designada nova data para realização da sessão pública,
salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo
sistema vincularão os participantes e a Administração.
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, segundo inteligência do art. 183, da Lei n.º 14.133/2021, de onde
se extrai que nos "prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do dia do vencimento ".

 
Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte

especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
Considerando o exposto, como mencionado anteriormente, as partes interessadas

apresentaram as solicitações por e-mail em 30/09/2024. Portanto, as peças trazidas a esta CPL
são TEMPESTIVA.

 
Sendo assim, passemos à análise do pedido.
 
4. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei nº. 14.133/2021, novel Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da

Decisão 46 (1443137)         SEI 2024.004226 / pg. 5

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0
mailto: licitacao@mpam.mp.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art183


obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes, estimulando o
caráter competitivo da licitação, constante no art. 5º da Lei Nº 14.133/2021, abaixo disposto:

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). (g.n.)
 

Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a
Administração Pública, em observância ao disposto no art. 5º, caput, da Lei n.º 14.133/2021, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios
básicos descritos no dispositivo supra.

 
Estabelecidos os princípios legais, apresentamos a seguir as razões e motivações acerca dos

questionamentos aventados pelas pretensas licitantes.
 
Da análise dos pedidos colacionados, infere-se que as objeções suscitadas se referem às

disposições expressas no próprio instrumento convocatório, notadamente, às especificações do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº  5.2024.ARPC.

 
Os autos, então, foram encaminhados ao setor responsável pela demanda, a saber,

a ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL deste Parquet, que até a presente
data não apresentou manifestação sobre os pedidos.

 
Considerando que possivelmente o Termo de Referência será objeto de alteração, bem

como para melhor análise dos pontos suscitados pelos requerentes, este Pregoeiro, em cumprimento ao “item
24” do ato convocatório, vislumbra como adequado a concessão do efeito suspensivo às impugnações
apresentadas.

 
Feitas tais considerações, passaremos à conclusão.

 

5. CONCLUSÃO
 
Dessarte, recebo as solicitações interpostas pela empresa A. ALVES FARIAS FILHO -

EIRELI, CNPJ Nº 29.710.173/0001-85, MULTI QUADROS E VIDROS LTDA , CNPJ Nº
03.961.467/0001-96, NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
MILITARES LTDA , CNPJ  nº. 14.550.838/0001-63, não obstante, diante da necessidade
de prorrogação do prazo para apreciação dos pedidos, DECIDO pela suspensão da realização do
certame até ulterior deliberação, em consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21 e item 24.6.1.
do Edital.
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É o que temos a esclarecer.
 

Manaus, 02 de outubro de 2024.
 

Cleiton da Silva Alves
Pregoeiro - PORTARIA N° 1171/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 02/10/2024, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1443137
e o código CRC 8154BD58.
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